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LEI Nº 12.869, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o exercício da atividade e a 

remuneração do permissionário lotérico e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os editais de licitação e os contratos firmados pela outorgante com os 

permissionários referidos no caput do art. 1º observarão, obrigatoriamente, as seguintes 

diretrizes operacionais e critérios de remuneração:  

I - é admitida a conjugação da atividade do permissionário lotérico com outra 

atividade comercial quando prévia e expressamente autorizada pela outorgante, em função da 

aderência aos produtos de loterias, produtos conveniados e serviços;  

II - a outorgante pode exigir que os permissionários atuem em atividades 

acessórias com exclusividade como forma de oferecer à sociedade serviços padronizados em 

todo o território nacional, incluindo a prestação de serviços como correspondente, de forma a 

não assumir idênticas obrigações com qualquer outra instituição financeira, sendo-lhes vedado 

prestar serviços que não aqueles previamente autorizados pela outorgante; 

III - pela comercialização das modalidades de loterias, os permissionários farão 

jus a comissão estipulada pela outorgante, a qual incidirá sobre o preço de venda das apostas, 

deduzidos os repasses previstos em lei e respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do 

produto lotérico;  

IV - (VETADO);  

V - a mudança de endereço e novas permissões ou credenciamentos sujeitar-se-ão 

à autorização da outorgante, que deverá observar o potencial para a venda das loterias federais 

e a demanda para atendimento da população local, comprovados por estudos técnicos;  

VI - os contratos de permissão serão firmados pelo prazo de 20 (vinte) anos, com 

renovação automática por idêntico período, ressalvadas a rescisão ou a declaração de 

caducidade fundada em comprovado descumprimento das cláusulas contratuais, ou a 

extinção, nas situações previstas em lei.  

Parágrafo único. Em caso de permissão de serviços lotéricos, o prazo de 

renovação referido no inciso VI deste artigo contar-se-á a partir do término do prazo de 

permissão, independentemente do termo inicial desta.  

 

Art. 4º O exercício da atividade de permissionário lotérico não obsta o exercício 

de atividades complementares impostas ou autorizadas pela outorgante, nos termos e 

condições definidos pela legislação e normas reguladoras vigentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.177, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015 
 

 

 Altera a Lei nº 12.869, de 15 de outubro de 

2013, acerca do regime de permissão de 

serviços públicos. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.869, de 15 de outubro de 2013, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 5º-A e 5º-B:  

 

"Art. 5º-A São válidas as outorgas de permissão lotérica e seus aditivos 

contratuais celebrados até 15 de outubro de 2013 perante a Caixa 

Econômica Federal, por meio de termos de responsabilidade e 

compromisso, que concederam prazo de permissão adicional de duzentos e 

quarenta meses, aos quais serão aplicadas as renovações automáticas 

previstas no inciso VI e parágrafo único do art. 3º.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando tiver havido 

rescisão contratual por comprovado descumprimento das cláusulas 

contratuais pelo permissionário lotérico." 

 

"Art. 5º-B Aplica-se a renovação automática prevista no art. 5º-A às demais 

permissões lotéricas celebradas até a data de publicação desta Lei após a 

data final de vigência, inclusive quando decorrente de renovação automática 

prevista no respectivo contrato." 

 

Art. 2º Ficam cancelados os efeitos do aviso publicado em 5 de agosto de 2015 na 

Seção 3 do Diário Oficial da União pela Gerência Nacional Gestão de Canais Parceiros da 

Caixa Econômica Federal e as licitações decorrentes do mencionado aviso.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de outubro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Nelson Barbosa  
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DECRETO Nº 357, DE 27 DE ABRIL DE 1844 
 

 

Regulando a extracção das Loterias em todo o 

Imperio. 

  

 

Attendendo aos inconvenientes, e queixas, que se tem manifestado contra a 

maneira, por que em alguns pontos do Imperio se extrahem as Loterias concedidas pelas Leis 

Geraes, e Provinciaes; e á necessidade de regular por hum maneira uniforme a extracção das 

mesmas Loterias em todo o Imperio, a fim de não se desacreditar esse meio de favorecer os 

estabelecimentos uteis com augmento da Renda Publica: Hei por bem, depois de ter Ouvido o 

Conselho d'Estado, Mandar que se execute o seguinte Regulamento.  

 

CAPITULO I 

DOS ENCARREGADOS DA EXTRACÇÃO DAS LOTERIAS 

 

Art. 1º A' extracção das Loterias presidirá a Autoridade Judiciaria, ou Policial, que 

o Governo na Côrte, e os Presidentes nas Provincias designarem; sendo seus substitutos, no 

caso de impedimento, aquelles, que legitimamente o deverem ser.  

 

Art. 2º Haverá hum Thesoureiro, que será proposto pelo Concessionario da 

Loteria, ou Loterias, na Côrte ao Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Fazenda, e 

nas Provincias aos respectivos Presidentes.  

O Thesoureiro vencerá os por centos, ou a quantia, que convencionar com o 

Concessionario, na intelligencia de que tem de fazer todas as despezas com o material, e 

pessoal da extracção da Loteria.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


